
36 Ano XXXV - No- 136 - Parte I
Rio de Janeiro, quinta-feira - 30 de julho de 2009 PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de Janeiro D.O.

1. Onde se lê:

Nível
Superior

Emprego Vagas Qualificação Mínima Carga Horária Salário Admissional
(R$)

Salário após período de experiência (R$)

R D
MÉDICO DO TRABALHO 02 - Graduação em Medicina + Registro no CREMERJ 30h 3.137,59 3.691,29

Leia-se:

Nível
Superior

Emprego Vagas Qualificação Mínima Carga Horária Salário Admissional
(R$)

Salário após período de experiência (R$)

R D
MÉDICO DO TRABALHO 02 - Graduação em Medicina +

Especialização em Medicina do Trabalho + Registro no CREMERJ
30h 3.137,59 3.691,29

2. Onde se lê:

Nível
Superior

Emprego Vagas Qualificação Mínima Carga Horária Salário Admissional
(R$)

Salário após período de experiência (R$)

R D
ANALISTA DE QUALIDADE

QUÍMICO
05 - Graduação em Química + Registro no CRQ 40h 3.525,36 4.147,48

Leia-se:

Nível
Superior

Emprego Vagas Qualificação Mínima Carga Horária Salário Admissional
(R$)

Salário após período de experiência (R$)

R D
ANALISTA DE QUALIDADE

QUÍMICO
05 - Graduação em Química ou Engenharia Química + Registro no

CRQ
40h 3.525,36 4.147,48

Todas as demais disposições não citadas expressamente neste Edital de Retificação permanecem como no Edital de Abertura.

Id: 812505. A faturar por empenho

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
EDITAL

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação

em vigor, torna públicas as seguintes retificações ao Edital de Abertura da
Seleção Pública para preenchimento de vagas e provimento de empregos
públicos de Nível Médio, sob o regime da Consolidação das Leis do Tra-
balho - CLT, da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Estado do
Rio de Janeiro - CEDAE:

1. OPERADOR DE TRATAMENTO DE ESGOTO - CONHECIMENTOS ES-
PECÍFICOS
Sugestões Bibliográficas:

Onde se lê:
PROJETO DE LEI Nº 5296/2005. Diretrizes para os serviços públicos de
saneamento básico e Política Nacional de Saneamento Básico. Disponível
em: www.camara.gov.br/sileg/MostrarIntegra.asp?CodTeor=313831

Leia-se:
PROJETO DE LEI Nº 5296/2005. Diretrizes para os serviços públicos de
saneamento básico e Política Nacional de Saneamento Básico. Disponível
em:
http://www.bvsde.paho.org/bvsacd/cd63/diretrizes/PL3.pdf

2. OPERADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA - CONHECIMENTOS ESPE-
CÍFICOS
Sugestões Bibliográficas:

Onde se lê:
BRASIL, Ministério da Saúde. Vigilância e controle da qualidade da água
para o consumo humano e seus anexos. Brasília: Ministério da Saúde,
2006. http://bvsms.gov/bvs/publicacoes/vigilancia_controle_qualida-
de_agua.pdf

Leia-se:
BRASIL, Ministério da Saúde. Vigilância e controle da qualidade da água
para o consumo humano e seus anexos. Brasília: Ministério da Saúde,
2006.

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/vigilancia_controle_qualida-
de_agua.pdf

3. SUBITEM 6.2. DO EDITAL
Onde se lê:
6.2. PROVA PRÁTICA (para todos os candidatos)
6.2.1. Somente serão convocados para esta prova os candidatos aprovados
na Prova Objetiva, respeitada a ordem de classificação e obedecidos os
seguintes quantitativos:

Leia-se:
6.2. PROVA PRÁTICA
6.2.1. Somente serão convocados para esta prova os candidatos aprovados
na Prova Objetiva, respeitada a ordem de classificação e obedecidos os
seguintes quantitativos:

Todas as demais disposições não citadas expressamente neste Edital de
Retificação permanecem como no Edital de Abertura.

Id: 812506. A faturar por empenho


